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*PROJETO DE LEI N.º 76, DE 2022 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei n.º 13.180, de 22 de outubro de 2015, acrescentando 
parágrafo único ao art. 2º, para instituir o conceito de renda complementar 
para o artesão aposentado por invalidez ou que tenha o Benefício da 
Prestação Continuada-BPC. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 10/10/2023 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI N.º........, DE 2022
(Do Sr. Otavio Leite)

Altera a Lei n.º 13.180, de 22 de outubro
de 2015, acrescentando parágrafo único
ao  art.  2º,  para  instituir  o  conceito  de
renda  complementar  para  o  artesão
aposentado por invalidez ou que tenha o
Benefício  da  Prestação  Continuada-
BPC.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 13.180, de 22 de outubro de 2015, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

Parágrafo único. A renda proveniente da atividade de artesão, quando
este  for  beneficiário  do  BPC  (Benefício  da  Prestação  Continuada),  ou
aposentado  por  invalidez,  constitui-se  renda  autônoma  de  caráter
complementar à renda familiar, não se configurando como fator excludente ao
direito dos citados benefícios.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Embora seja uma realidade o elevado número de cidadãos brasileiros que se
enquadram como beneficiários da aposentadoria  por  invalidez e do Benefício  da
Prestação Continuada – BPC, precisamos compreender que grande parte destes
indivíduos  continua  com  algumas  de  suas  capacidades  preservadas,  podendo
exercer  atividade  que  gere  complemento  à  renda  familiar,  como  é  o  caso  do
artesanato.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224334480000
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Compreender a importância deste ofício é aprender sobre a dinâmica de uma
cultura, aqui, especialmente a cultura brasileira, em toda sua complexidade e beleza.
Esse fazer manual pode ser visto como um benefício social múltiplo. Ele é fonte de
renda, meio de expressão e preservação das culturas locais, modelo de valorização
de  pessoas  e  comunidades,  estilo  de  vida,  alternativa  sustentável  de  consumo,
dentre outros.

A  vital  necessidade  de  exprimir  a  arte,  também  se  alia  a  precisão  de
complementação da renda familiar. Neste vértice, podemos afirmar que grande parte
dos gastos da renda de uma pessoa com deficiência é despesa imposta pela própria
condição da deficiência, o que traz relevante senso de justiça à presente proposta
legislativa.

Lembramos  ainda,  que  a  presente  proposta  é  oriunda  de  reflexões  na
Federação  do  Artesanato  do  Rio  de  Janeiro  (FAERJ),  nas  pessoas  de  sua
Presidente, Nea Mariozz, e, de seu Vice-presidente, Roberto dos Santos, de onde
resultou o entendimento de que, a Carteira do Artesão, deve ser disponibilizada para
todos os profissionais, independentemente de sua condição de deficiência ou de ser
aposentado por invalidez. 

Diante destes apontamentos, conto com o empenho de meus colegas desta
Casa de Leis para colaborar na tramitação deste importante PL, que certamente
trará maior segurança aos artesãos com deficiência, bem como a suas famílias que
tanto necessitam complementar 00a renda familiar.

Sala das Sessões, em ....de ...............de 2022.

Deputado Otavio Leite
PSDB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.180, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015 
Dispõe sobre a profissão de artesão e dá outras 
providências. 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 Art. 1º Artesão é toda pessoa física que desempenha suas atividades profissionais 
de forma individual, associada ou cooperativada.  

 Parágrafo único. A profissão de artesão presume o exercício de atividade 
predominantemente manual, que pode contar com o auxílio de ferramentas e outros 
equipamentos, desde que visem a assegurar qualidade, segurança e, quando couber, observância 
às normas oficiais aplicáveis ao produto.  

 

 Art. 2º O artesanato será objeto de política específica no âmbito da União, que terá 
como diretrizes básicas:  

 I - a valorização da identidade e cultura nacionais; 
 II - a destinação de linha de crédito especial para o financiamento da 

comercialização da produção artesanal e para a aquisição de matéria-prima e de equipamentos 
imprescindíveis ao trabalho artesanal;  

 III - a integração da atividade artesanal com outros setores e programas de 
desenvolvimento econômico e social; 

 IV - a qualificação permanente dos artesãos e o estímulo ao aperfeiçoamento dos 
métodos e processos de produção; 

 V - o apoio comercial, com identificação de novos mercados em âmbito local, 
nacional e internacional;  

 VI - a certificação da qualidade do artesanato, agregando valor aos produtos e às 
técnicas artesanais; 

 VII - a divulgação do artesanato.  
 

 Art. 3º O artesão será identificado pela Carteira Nacional do Artesão, válida em 
todo o território nacional por, no mínimo, um ano, a qual somente será renovada com a 
comprovação das contribuições sociais vertidas para a Previdência Social, na forma do 
regulamento.  

 

 Art. 4º O Poder Executivo é autorizado a criar a Escola Técnica Federal do 
Artesanato, dedicada exclusivamente ao desenvolvimento de programas de formação do 
artesão.  

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Brasília, 22 de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF  
Miguel Rossetto 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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